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ESTABELECE  DENOMINAÇÃO  PARA  A  RUA  1  DO  BAIRRO  JARDIM  DONA
VILMA DE RUA SILVANA APARECIDA QUIO DOS SANTOS.

(Projeto de Lei Ordinária nº …../2026, de autoria do Vereador Murilo Cavalheiro Bueno).

Art.  1º A  Rua  1  do  Bairro  Jardim  Dona  Vilma,  passa  a  denominar-se  Rua  SILVANA
APARECIDA QUIO DOS SANTOS.

Art.  2º O Poder  Executivo,  após  a  promulgação  desta  Lei  Municipal,  informará  a  empresa
responsável pelo loteamento sobre a obrigatoriedade do cumprimento do estabelecido no artigo
1º  da  Lei  Municipal  nº3.473,  de  15  de  abril  de  2011,  referente  à  instalação  da  placa  de
identificação da via pública, sob a orientação da Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito e
Mobilidade Urbana.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em 22 de junho de 2026.

MURILO BUENO
Vereador - PODE 

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI

Excelentíssimo Senhor Presidente e demais Vereadores,

Submetemos  a  apreciação  dos  nobres  pares  a  propositura  em questão  para  conhecimento  e
apreciação  do  Egrégio  Plenário,  seguindo  em  anexo  documentos  e  curriculum  de  vida  da
homenageada. 

A presente propositura visa homenagear uma pessoa de família tradicional em nosso município.

Silvana Aparecida Quio dos Santos nasceu em 17 de fevereiro de 1959 na Fazenda Marimbo,
município de Ibitinga.

Caçula dentre os oito filhos do casal Leonardo Quio e Leonor Vales Quio. Devido à doença de
seu pai Leonardo Quio, sua família deixou a zona rural e passou a residir no bairro Santa Tereza.
Ainda em sua infância, Silvana aprendeu o ofício do bordado. Em busca de melhores condições
de vida, após a morte de seu pai, junto à sua família rumou ao município de Santo André, região
do Grande ABC, destino de muitos ibitinguenses à época. 
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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 141/2026



Silvana trabalhou durante muitos anos como bordadeira em confecções da cidade de São Paulo.
Na capital conheceu o jovem Edmundo Dias dos Santos Júnior com quem se casou em janeiro
1987. 

Após o casamento, Silvana e Edmundo mudaram-se para Ibitinga. Em Ibitinga nasceu o primeiro
filho do casal, Lucas. Durante o ano de 1988, o casal decidiu voltar o município de Santo André. 

Entre 1990 e 1995, Silvana e Edmundo tiveram mais três filhos: Tsade, Tauana e Matheus. Em
2000, Silvana e Edmundo decidiram retornar ao município de Ibitinga com o objetivo de criar os
filhos com maior tranquilidade e segurança. 

Silvana  foi  uma  mulher  de  grande  perseverança  e  dedicada  mãe  e  esposa.  Mulher  de  fé
inabalável, trabalhadora, gentil, caridosa, otimista dentre outras incontáveis qualidades que lhe
podem ser atribuídas. Silvana orgulhava-se de sua origem e trajetória de vida. 

Silvana  faleceu  em  20  de  janeiro  de  2025,  próximo  de  completar  66  anos  de  vida,  em
decorrência de complicações causadas pela dengue.

Dessa forma,  convidamos aos nobres pares a votarem este  justo projeto de lei,  conforme as
considerações expostas. 

Sendo assim, apresentamos a propositura para ser apreciada e analisada pelos Nobres Edis. 

Ibitinga,   22 de junho de 2026.  

MURILO BUENO
Vereador - PODE 
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